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Gabinete do Prefeito 

PORTARIA Nº 201/2026 

  São Pedro do Piauí, 25 de maio de 2026 

Nomeia os Membros do Conselho 
Municipal de Meio Ambiente e dá outras  
providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ, LINDOMAR GONÇALVES DE 

ALENCAR, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica do Município, e considerando o disposto na Lei Municipal Nº 445/2020,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear como membros representantes do Poder Público Municipal: 

a) Representantes da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Titular: MARIA DE FÁTIMA MOURA PEREIRA E SILVA 

Suplente: LUCIANO SOARES DE CARVALHO 

 

b) Representantes da Secretaria Municipal de Educação 

Titular: MARIA IVANETE PEREIRA LIMA 

Suplente: EDILANE DE SOUSA SILVA RAMALHO 

 

c) Representantes da Secretaria Municipal de Infraestrutura 

Titular: LUIZ PEREIRA DE FRANÇA FILHO 

Suplente: ALEX DA CRUZ NUNES DE ALENCAR 

 

Art. 2º - Nomear como membros representantes da Sociedade Civil: 

a) Representantes da Associação dos Pequenos Produtores Rurais do  

Bairro Outro Lado 

Titular: ANTÔNIO MANOEL LINHARES DE SOUSA 

Suplente: RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA 
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b) Representantes de Associação Sem Fins Lucrativos 

Titular: CÉLIA ROCHA DOS SANTOS ALENCAR 

Suplente: ANA LÚCIA FERREIRA DOS SANTOS 

 

c) Representantes da Secretaria de Assistência Técnica e Defesa Agropecuária – 

SADA 

Titular: JOSÉ MARIA FERREIRA BARBOSA 

Suplente: JOÃO DA CRUZ PEREIRA DA SILVA 

 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 
  Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

 

 

LINDOMAR GONÇALVES DE ALENCAR 

Prefeito Municipal 


